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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA         VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RECIFE - PE
 
 
 
 
 
 
 
 
PRELIMINARMENTE
 
 
Dos benefícios da justiça gratuita
 
 
 
 
Antes de adentrarmos no mérito da lide, os autores requerem a concessão dos benefícios
da justiça gratuita, tendo em vista que não possuem condições financeiras de arcarem
com as custas processuais, sem que ocasione prejuízo para o  sustento  de suas  famílias.
 
 
 
 
 
JOSÉ EDIVALDO DA SILVA, brasileiro, casado, despachante, inscrito no CPF sob o n.º
399.271.304-06, residente na 1ª Tv. Nacional, nº. 173, Bairro: Curado IV, CEP.: 54270-171 –
Cidade: Jaboatão dos Guarapes, Estado de Pernambuco, sem endereço eletrônico, por sua
procuradora abaixo, instrumento procuratório anexo, CARLA ROCHA LEMOS, brasileira, solteira,
inscrita na OAB/PE sob nº. 27.103, carlarochalemos@outlook.com, com escritório na Rua Conde
da Boa Vista, nº. 50, 9º andar, sala 909 – Boa Vista, CEP.: 50.060-004, onde recebem intimações
e notificações, vêm, com fulcro no artigo 5º, incisos V e X de CRFB/88, Decreto-Lei nº. 73 de 21
de novembro de 1996 regulamentado pelo Decreto nº. 61.867 de 7 de dezembro de 1967, art. 3º
“b” e art. 5º, ambos da Lei 6.194 de 19 de dezembro de 1974, modificado pela lei 11.482 de
31/05/2007 c/c AO ARTS 98, 319 e seguintes do Novo Código de Processo Civil , para PROPOR:
 

Pelo Rito Sumário, em face de
 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com representação na
Rua Senador Dantas, n.º 74, andar  5º e 6º - CEP.: 20.031-205 - Centro - Rio de Janeiro/RJ,
CNPJ nº 09.248.608/0001-04, TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.164.021/0001-00, Av. República do Líbano, 251, Riomar
Trade Center, Torre 2, Sl 1001 - Pina, Recife - PE, 51110-160, onde deverão ser citadas por via
postal com AR na pessoa do seu representante legal, pelas razões de fatos e fundamentos aqui
presentes
 
 
 
I - DOS FATOS                                                                     
 

AÇÃO DE COBRANÇA DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA NA
GARANTIA INVALIDEZ PERMANENTE DO DPVAT
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A PARTE AUTORA foi vítima de acidente de trânsito em 10/04/2017. O fato foi registrado pela
autoridade policial da circunscrição do acidente.
 
Em consequência do acidente, sobrevieram sequelas permanentes com perda da capacidade
física que resultou em sua INVALIDEZ PERMANENTE.
 
O AUTOR acionou, administrativamente, a requerida para o recebimento da indenização
decorrente do SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
 
INSTRUIU O PLEITO INDENIZATÓRIO com a documentação exigida no diploma legal vigente. 
(documentação em poder da seguradora RÉ)
 
A DEMANDADA, ATRAVÉS DE EQUIPE CONTRATADA submeteu o AUTOR À PERÍCIA
MÉDICA.
 
O PERITO MÉDICO, CONTRATADO PELA RÉ, após exame pessoal e acesso a documentação
médica, constatou a SUA INVALIDEZ PERMANENTE E LIBEROU O PLEITO ADMINISTRATIVO
PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO
 
De acordo com o artigo 5º, § 1º da Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974 alterada pela Lei
11.495 de 04 de junho de 2009, in verbis:
 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.
§1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta dias da entrega dos seguintes documentos:
(Redação dada pela Lei 11.482,de 2007).
 
 
 
 
 
II – DO DIREITO
 
A requerida através da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,
efetuou o pagamento da indenização reclamada no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos).
 
A seguradora Ré, mesmo de posse de farta documentação médica, em flagrante desobediência
legal ESTABELECE O QUANTUM INDENIZATÓRIO em valores inferiores ao contido na Tabela
de Danos Pessoais inserida na Lei 11.945 de 04 de junho de 2009.
 
III - DO PAGAMENTO PARCIAL REALIZADO A AUTORA.
 
O valor pago de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos) é
o sugerido pelo perito médico da seguradora. Ele é inferior ao determinado na Lei 11.945/2009
para os casos de INVALIDEZ PERMANENTE.
 
O PAGAMENTO REALIZADO REPRESENTA UMA FRAÇÃO DO VALOR INDENIZATORIO
DEVIDO.
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●

 
A RÉ ignorou, por completo, o estado físico da parte Autora, a qual, após o acidente apresentou 
INDISCUTÍVEL PERDA E INCAPACIDADE FUNCIONAL.
 

A perda ou diminuição de qualquer segmento do corpo humano, determina a redução ou
perda da funcionalidade da parte afetada. O corpo humano é um todo disciplinado e, a
ausência de um órgão ou perda de uma função acarreta uma demanda de maior esforço na
realização de qualquer função FÍSICA OU MENTAL.

 
Realmente, a quantificação das lesões físicas e psíquicas permanentes, as quais foram
devidamente reconhecidas pelo exame anexo, permitem a elevação do valor da indenização paga
em desacordo com a Lei.
 
A requerida, aproveitando a falta de esclarecimento do beneficiário, pessoa humilde e sem
condição financeira, lesionou seu direito, se proporcionando enriquecimento ilícito além, de
inestimáveis prejuízos ao requerente. Não se discute o LAUDO do PERITO MÉDICO DA
REQUERIDA, é pacífica sua aceitação, quanto a INVALIDEZ PERMANENTE.
O que sobeja na discussão, é a inescrupulosa avaliação do quantum a ser indenizado.

 
 
 

V - CÁLCULO DA DIFERENÇA DEVIDA
 
 
A legislação vigente tem inserida em seu contexto a Tabela de Danos Pessoais que estabelece o
percentual a ser aplicado sobre o teto indenizável observada a lesão permanente resultante do
acidente de trânsito.
 
A parte autora sofreu fratura exposta dos ossos da perna direita ( tíbia), tendo sido submetido a
procedimento cirúrgico, conforme documentos anexos
 
O pagamento administrativo realizado pela seguradora é de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos).
 
 
 
 
 
 
A Parte Autora sofreu lesões permanentes como já descrevemos oportunamente, o se pleiteia é o
valor devido por medida de justiça, deverão ser acrescidas as incidências legais pela aplicação do
IGPM.
 
VI - DAS PROVAS
 
Requer a especial valoração das provas DOCUMENTAIS anexadas aos autos, atentando-se para
o recibo de pagamento parcial da indenização, que comprova o fato constitutivo do direito do ora
peticionário.
 
VII - DO PEDIDO

 
Diante de todo o exposto, é a presente para requerer a V. Exa.:
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I –       A concessão de benefícios da Justiça Gratuita, com base na Lei 13.105/15, em seu artigo
98 e ss., no que se refere ao modo de pedir e a prova da condição de necessidade, por tratar o
requerente de pessoa sem condições de arcar com as custas processuais e honorários
advocatícios, pois se encontra com sérias dificuldades financeiras em razão dos fatos narrados
na presente peça. Em consequência, requer a nomeação deste subscritor como assistente
Judiciário;
 
II -       A citação da ré, na pessoa de seu representante legal, para querendo, comparecer a
audiência prevista no art. 246, I, do Novo Código de Processo Civil, a ser designada por V. Exa.,
sob pena de não o fazendo, serem reputados como verdadeiros os fatos narrados pela parte
autora, face à sua revelia;
 
III-    A parte autora opta pela NÃO designação de audiência previa de conciliação, nos
termos do art. 319, VII do    NCPC;
 
IV -     A inversão do ÔNUS DA PROVA, em face da inquestionável hipossuficiência da parte
autora, e pelo fato da retenção dos documentos apresentados à requerida, quando do pleito
administrativo requerido pela parte autora.
 
V -    A condenação da ré, no pagamento da complementação do valor da Indenização por
INVALIDEZ PERMANENTE, correspondente ATÉ R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinqüenta reais), acrescida de correção monetária e juros legais.
 
VI -     A condenação da ré, nas custas judiciais e honorários advocatícios, no percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total da condenação.
 
 
VIII – DO VALOR DA CAUSA        
 
Dá-se a causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), acrescida de
correção monetária, acrescida de correção monetária e juros legais.
 
 
 

X - DO ARTIGO 319 DO CPC
 
Dispõe o artigo 319 do Código de Processo Civil que na exordial pelo rito sumário a parte autora
apresentará o rol de testemunhas e, se requer perícia formulará quesitos podendo indicar
assistente técnico. O pedido referente à complementação do seguro DPVAT, sendo assim
desnecessária a indicação de testemunhas.
 
Quanto à perícia, caso Vossa Excelência entenda necessária a sua realização, segue o rol de
quesitos.
 
 
QUESITOS:
 
1 – Queira o ilustre perito informar se a lesão sofrida tem nexo com o acidente.
 
2 – Da ofensa à integridade corporal ou à saúde da pericianda resultou: debilidade permanente
de membro, sentido ou função?
 
3- Qual o grau de incapacidade funcional apresentado pela pericianda?

Num. 69950404 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CARLA ROCHA LEMOS - 22/10/2020 16:56:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102216561841400000068590630
Número do documento: 20102216561841400000068590630



 
 
Termos em que
Pede deferimento.
 
Recife, 22 de Outubro de 2020.
 
______________________________
 
CARLA ROCHA LEMOS
OAB/PE 27.103
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0068156-08.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE EDIVALDO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
 

A fim de averiguar a extensão da lesão que a parte autora alega ter
sofrido em decorrência de acidente automobilístico, nomeio como perito o médico 
RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS, CPF nº 032.343.154-26, cujo currículo se
encontra disponível nesta Vara para consulta pelas partes e advogados, especialista
em ortopedia e traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço eletrônico 
rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e contato telefônico (81) 99606-9246,
para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este encargo
através do sistema PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas.

 
A perícia será realizada no Instituto Davan, localizado na Rua Dona Ada

Vieira, nº 99, Santana, CEP 52060-520, ponto de referência: sexta casa à esquerda na
rua da pizza hut na avenida 17 de agosto. A parte autora deverá comparecer para
realização do ato no referido local na data de 27 de janeiro de 2021, quarta-feira, às
09h30min.

 
Intime-se o autor para que compareça ao referido instituto na data e

hora indicados para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não
comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de improcedência por falta de
provas (art. 373, I do CPC/2015).

 
A intimação da parte autora, em virtude do acúmulo de mandados

decorrentes do isolamento social imposto nos últimos meses, deverá ser realizada
preferencialmente por meio do aplicativo whatsapp (não sendo possível, a tentativa
deverá ser por e-mail e/ou telefone), caso seja possível, somente considerando-se
válida caso a parte autora confirme o recebimento da comunicação, devendo ser
certificado nos autos pela Diretoria Cível.

 
Não sendo efetivada a intimação por esses meios, a Diretoria Cível

deverá realizar a intimação por mandado. Nesse caso, a presente decisão, autenticada
por servidor lotado na Diretoria Cível do 1º Grau servirá como mandado.
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O advogado da parte autora deverá cooperar para fins de que a

intimação seja devidamente realizada e poderá acompanhar o ato pericial, inclusive
com a prerrogativa de, sendo o caso, estar acompanhado de assistente técnico de sua
confiança. Intime-se o advogado pela via eletrônica.

 
Por sua vez, cite-se a seguradora demandada, por carta com AR,

para tomar ciência de que a perícia será realizada na data e local acima indicados,
podendo comparecer ao referido ato, inclusive acompanhado de assistente técnico de
sua confiança. O prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias
úteis após a realização da perícia. 

 
Fixo os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais), os quais

deverão ser depositados em juízo pela demandada até 15 (quinze) dias antes do ato
pericial, caso ainda não tenham sido depositados em conta judicial vinculada a estes
autos.

 
Fica a parte demandada desde já advertida que a perícia apenas será

realizada caso, no ato da perícia, esteja comprovado nos autos o depósito dos
honorários e, caso a perícia não se realize por ausência de comprovação do depósito,
a demandada arcará com o ônus da prova, sem que seja designada outra data para
realização da perícia.

 
Esclareço, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias da intimação deste

despacho, as partes poderão oferecer impugnação ao perito nomeado, no caso de
impedimento ou suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015).

 
Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, formular quesitos e

indicar assistente técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido,
nos autos. Os assistentes técnicos indicados, como destacado anteriormente, poderão
acompanhar a realização da perícia.

 
Cumpra-se.

 
Recife, 23 de outubro de 2020.
 
 
ROGÉRIO LINS E SILVA
           Juiz de Direito 

 

Num. 69980064 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROGERIO LINS E SILVA - 23/10/2020 12:01:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102312015058800000068618847
Número do documento: 20102312015058800000068618847



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068156-08.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDIVALDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RODRIGO CASTRO
DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26.  

RECIFE, 12 de novembro de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068156-08.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDIVALDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  69980064 , conforme segue transcrito abaixo:

" A fim de averiguar a extensão da lesão que a parte autora alega ter sofrido em decorrência de acidente

automobilístico, nomeio como perito o médico RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS, CPF nº 032.343.154-26, cujo

currículo se encontra disponível nesta Vara para consulta pelas partes e advogados, especialista em ortopedia e

traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço eletrônico rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e contato telefônico

(81) 99606-9246, para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este encargo através do sistema

PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas. A perícia será realizada no Instituto Davan, localizado na Rua Dona

Ada Vieira, nº 99, Santana, CEP 52060-520, ponto de referência: sexta casa à esquerda na rua da pizza hut na avenida

17 de agosto. A parte autora deverá comparecer para realização do ato no referido local na data de 27 de janeiro de

2021, quarta-feira, às 09h30min. Intime-se o autor para que compareça ao referido instituto na data e hora indicados

para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de

improcedência por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015). A intimação da parte autora, em virtude do acúmulo de

mandados decorrentes do isolamento social imposto nos últimos meses, deverá ser realizada preferencialmente por

meio do aplicativo whatsapp (não sendo possível, a tentativa deverá ser por e-mail e/ou telefone), caso seja possível,

somente considerando-se válida caso a parte autora confirme o recebimento da comunicação, devendo ser certificado

nos autos pela Diretoria Cível. Não sendo efetivada a intimação por esses meios, a Diretoria Cível deverá realizar a

intimação por mandado. Nesse caso, a presente decisão, autenticada por servidor lotado na Diretoria Cível do 1º Grau

servirá como mandado. O advogado da parte autora deverá cooperar para fins de que a intimação seja devidamente

realizada e poderá acompanhar o ato pericial, inclusive com a prerrogativa de, sendo o caso, estar acompanhado de

assistente técnico de sua confiança. Intime-se o advogado pela via eletrônica. Por sua vez, cite-se a seguradora

demandada, por carta com AR, para tomar ciência de que a perícia será realizada na data e local acima indicados,

podendo comparecer ao referido ato, inclusive acompanhado de assistente técnico de sua confiança. O prazo para

apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias úteis após a realização da perícia. Fixo os honorários periciais

em R$300,00 (trezentos reais), os quais deverão ser depositados em juízo pela demandada até 15 (quinze) dias antes

do ato pericial, caso ainda não tenham sido depositados em conta judicial vinculada a estes autos. Fica a parte

demandada desde já advertida que a perícia apenas será realizada caso, no ato da perícia, esteja comprovado nos

autos o depósito dos honorários e, caso a perícia não se realize por ausência de comprovação do depósito, a

demandada arcará com o ônus da prova, sem que seja designada outra data para realização da perícia. Esclareço,

ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias da intimação deste despacho, as partes poderão oferecer impugnação ao perito

nomeado, no caso de impedimento ou suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015). Intimem-se as partes para, querendo, no

prazo legal, formular quesitos e indicar assistente técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido,

nos autos. Os assistentes técnicos indicados, como destacado anteriormente, poderão acompanhar a realização da

perícia."

RECIFE, 12 de novembro de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
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Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068156-08.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE EDIVALDO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 27 de janeiro de 2021, quarta-feira 
HORÁRIO: 09h30min 
ENDEREÇO: Instituto Davan, localizado na Rua Dona Ada Vieira, nº 99, Santana, CEP 52060-520, ponto de
referência: sexta casa à esquerda na rua da pizza hut na avenida 17 de agosto. 
OBS.: A intimação da parte autora, em virtude do acúmulo de mandados decorrentes do isolamento social
imposto nos últimos meses, deverá ser realizada preferencialmente por meio do aplicativo whatsapp (não sendo
possível, a tentativa deverá ser por e-mail e/ou telefone), caso seja possível, somente considerando-se válida
caso a parte autora confirme o recebimento da comunicação, devendo ser certificado nos autos pela Diretoria
Cível. 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: JOSE EDIVALDO DA SILVA 
Endereço: 1ª TRAV NACIONAL, 173, (Cj.Res.Curado IV ), CURADO, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP:
54270-171 
 
Eu, AILTON DA SILVA BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 12 de novembro de

2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Certidão

Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado que em cumprimento a presente
Ordem Judicial, Seção B da 2ª Vara Cível da Capital Processo, nº 0068156-
08.2020.8.17.2001 , ID-70917652 e, nos atributos das minhas funções, com lastro
no artigo 7º da Instrução Normativa Conjunta Nº 09, de 14 de abril de 2020 e sua
última versão Ato nº 35 de 01 e outubro de 2020, só tendo como cumprir mandado
que venham com endereço eletrônico ou e-mail, ao diligenciar nos autos e
conseguir contatar a advogada do destinatário da ordem judicial, consegui o contato
telefônico do Sr. JOSE EDIVALDO DA SILVA Fone para contato: (+55 81 8774-
9779), que  confirmou seu interesse em ser intimado de forma virtual, através do
seu WhatsApp. Sendo assim, após cumprir as formalidades legais do ato, tendo
sido enviada foto da minha carteira funcional,  e recebido foto da carteira de
motorista do autor, na presente data intimei  o Sr. JOSE EDIVALDO DA SILVA,
que se identificou como afirmado acima, e após fazer, para ele, a leitura integral do
mandado e enviando-lhe uma via da presente Ordem Judicia, tendo o referido
senhor de tudo ficado ciente. Seguem anexos prints da tentativa de contato e do
diálogo travado com o destinatário do mandado, via WhatsApp. O referido é
verdade, dou fé JG, em 25 de novembro de 2020.

 Bel. José Marcondes de Araújo Bezerra
Oficial de Justiça – TJPE.Mat:173914-0
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Diligência nos autos, sem Contato virtual do destinatário. 
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Tentativa de contato com a advogada do destinatário: 

 

Resposta da advogada do destinatário: 
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Fone do destinatário fornecido por sua advogada (+55 81 8774-9779) e diálogo travado com o destinatário:  
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